
Consulta Emissão de 
Comprovantes

25/11/2025 

14:30 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

21/08/2025 AUTOATENDIMENTO 08:50 

SEGUNDA VIA

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: FUNDACAO ARTHUR BERNARDES 

AGENCIA: 9133-2 CONTA: 642-4 

====================================================== 

FINALIDADE: 

REMETENTE: FUNDACAO ARTHUR BERNARDES 

BANCO: 077 BANCO INTERMEDIUM 

AGENCIA: 0001 

CONTA: 21368530-2 

FAVORECIDO: I4I INTELLIGENCE FOR INNOVATION LTDA 

CPF/CNPJ: 14.237.867/0001-70 

VALOR: 15.658,65 

DEBITO EM: 21/08/2025 

====================================================== 

DOCUMENTO: 890000485804126 

AUTENTICACAO SISBB: 6.FD7.7FA.F72.66F.3C8 

Transação efetuada com sucesso 



PEDIDO DE BAIXA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 704713 

Projeto:  5975 - IFRO 23243.013882/2021-59 - Cidades Inteligentes Departamento (RM):  14267

Vigência:  16/12/2025

Processo:  23243.013882/2021-59

Solicitante: Carla Caroline Bernardes de Souza

Data: 13/08/2025 00:00:00

Favorecido: I4i Intelligence For Innovation Ltda

Razão social:  I4i Intelligence For Innovation Ltda

CNPJ:  14.237.867/0001-70 

Endereço: Rua R Presidente Getulio Vargas, 260, Centro, SALA 61, 

Cidade: Blumenau/SC CEP:  89010-140

Telefone: (47) 3035-1005 

Banco: Banco Inter

Agência: 0001 - / Conta Corrente:  21368530 - 2 

Número da nota: 250000634 

Finalidade: A contratação de mão de obra especializa, conhecedora do funcionamento e do processo de desenvolvimento e 

engenharia reversa do sistema PRONTO de atendimento médico, da cidade de Blumenau - Desenvolvimento do Sistema de Gestão 

em Saúde. 

Número Produto Tipo
Qtd. 

Cotada

Qtd. 

Restante

Qtd. em 

baixa
Valor Cotado

Valor 

Restante

Valor em 

baixa

1

Serviços de 

administrações e 

gerenciamentos

Parcial 1.620,00 902,00 270,00 113.400,00 63.140,00 18.900,00

ENTRADA: 20/08/2025 08:21 PAGAMENTO: 21/08/2025 

Viçosa, 20 de Agosto de 2025 08:21

Vagner Schoaba

Coordenador

Assinado/autorizado via internet com senha individual 

Flavia Gardenia de Oliveira Marques Moreira

Núcleo de Gestão de Recursos

Ratifico, via sistema, de acordo com o Artigo 26, Inciso II do 

Decreto 8.241/2014. 

 



DADOS DO PRESTADOR
Nome/Razão Social: I4I INTELLIGENCE FOR INNOVATION LTDA

CNPJ/CPF: 14.237.867/0001-70 Insc. Municipal: 112341
Endereço: SAO PAULO

Municipio: BLUMENAU UF: SC CEP: 89030-000
E-mail: eric@i4i.com.br Telefone: 4730351005

Insc. Estadual:

Bairro: ITOUPAVA SECA Compl.: SALA 02
N°: 2985

Nome Fantasia: I4I INTELLIGENCE FOR INNOVATION LTDA

País: BRASIL
DADOS DO TOMADOR

Nome/Razão Social:
CNPJ/CPF: 20.320.503/0001-51
Endereço: CAMPUS UNIVERSITÁRIO,

Municipio: VIÇOSA UF: MG
E-mail: contabilidade@funarbe.org.br

FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES
Insc. Estadual:

Telefone:

Insc. Municipal:

CEP: 36570-900

N°: S/N
Bairro: CAMPUS UNIVERSITÁRIO Compl.: EDIF. SEDE

Nif:País: BRASIL

Série: E

634
Número da Nota FiscalMUNICÍPIO DE BLUMENAU

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA GERAL

DIRETORIA DE RECEITA Data Emissão: 13/08/2025

Certificação:
181D926FA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-E

OUTRAS INFORMAÇÕES

Mês de Competência:
Recolhimento: Sem Retenção
CNAE: 6209100

Tributação:
08/2025 Local do Recolhimento: BLUMENAU/SC

Observações:

Data Geração:

Impresso em: 13/08/2025  às 14:23:15

Tributação por Faturamento (Variável)
13/08/2025 14:23:05

O conteúdo deste documento fiscal é de inteira responsabilidade do emissor.

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

CONTRATO PROCESSO DE COMPRA N° 44274/2025 | PROJETO Nº 5975 – IFRO 23243.013882/2021-59 - CIDADES

INTELIGENTES.



REFERENTE AO SERVIÇO DE 270 HORAS PRESTADO NO MÊS DE JULHO/2025, COM UM DESENVOLVEDOR

PLENO E UM ARQUITETO DE SOFTWARE. 



VALOR R$ 18.900,00

ENQUADRAMENTO DO SERVIÇO

Atividade: 1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados.

VALOR LÍQUIDO DA NOTA R$ 15.658,65Valor Aproximado dos tributos R$ 0,00

Recebi(emos) de: I4I INTELLIGENCE FOR INNOVATION LTDA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

________/_____/____________

Os serviços constantes nesta Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.

________________________________________________ Certificação
181D926FA

Número: 634

Assinatura do RecebedorData

R$ 2.079,00
PIS: COFINS: INSS: IR: CSLL:

R$ 122,85 R$ 567,00 R$ 283,50 R$ 189,00
Outras Retenções:

R$ 0,00

R$ 0,00
Desconto Incondicionado: Desconto Condicionado:

R$ 0,00 2,0000%
Valor Total das Deduções: Base de Cálculo: Alíquota: Valor do ISS:

R$ 0,00 R$ 18.900,00 R$ 378,00

R$ 18.900,00VALOR BRUTO DA NOTA



DADOS DO PRESTADOR
Nome/Razão Social: I4I INTELLIGENCE FOR INNOVATION LTDA

CNPJ/CPF: 14.237.867/0001-70 Insc. Municipal: 112341
Endereço: SAO PAULO

Municipio: BLUMENAU UF: SC CEP: 89030-000
E-mail: eric@i4i.com.br Telefone: 4730351005

Bairro: ITOUPAVA SECA Compl.: SALA 02
N°: 2985

Nome Fantasia: I4I INTELLIGENCE FOR INNOVATION LTDA

País: BRASIL
DADOS DO TOMADOR

Nome/Razão Social:
CNPJ/CPF: 20.320.503/0001-51
Endereço: CAMPUS UNIVERSITÁRIO,

Municipio: VIÇOSA UF: MG
E-mail: contabilidade@funarbe.org.br

FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES
Insc. Estadual:

Telefone:

Insc. Municipal:

CEP: 36570-900

N°: S/N
Bairro: CAMPUS UNIVERSITÁRIO Compl.: EDIF. SEDE

Nif:País: BRASIL

Série: E

634
Número da Nota FiscalMUNICÍPIO DE BLUMENAU

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA GERAL

DIRETORIA DE RECEITA Data Emissão: 13/08/2025

Certificação:
181D926FA

CARTA DE CORREÇÂO

Impresso em: 18/08/2025  às 14:15:57

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE, TOTALIZANDO 270 HORAS TÉCNICAS REALIZADAS NO MÊS DE JULHO/2025, NO ÂMBITO DO CONTRATO Nº 113-25, 
EXECUTADOS POR UM DESENVOLVEDOR PLENO E UM ARQUITETO DE SOFTWARE.

Nº 45486 - ANEXADA EM 18/08/2025

A Carta de Correção permite a regularização de erro ocorrido na emissão de NFS-e, DESDE QUE O ERRO NÂO ESTEJA 
RELACIONADO COM:





I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como:base de cálculo, alíquota, valor das deduções, código de serviço, diferença 
de preço, quantidade e valor da prestação de serviços;


II - a correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços;


III - o número da nota e a data de emissão;


IV - a indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS;


V - a indicação da existência de ação judicial relativa ao ISS;


VI - a indicação do local de incidência do ISS;


VII - a indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;


VIII - o número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviço - RPS.





A Carta de Correção permite a regularização de erro ocorrido na emissão da NFS-e, possui número único e sempre acompanhará a 
NFS-e correlata.


